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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 046/202,]-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'8ó/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços parâ Aquisição futurâ e parcelada de
Material de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinhâ para âtender à demanda da
Prefeitura Municipal de Pacatuba.

,\os 22(Vinte e Dois) dias <io mês de Dezernbro do ano de 202i ,() MU\ICÍPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA \IUNICIPAL
DII PACATUBA, pessoa jurídica de direito pÍrblico. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
11.112.22210001-48, com scde à Praça Nossa Senhora de Lourdes. S,tJ". Centro
PACATUBA - Sergipe, neste ato reprcsentado pela Prelàita Manuella Almeida Martins
Souza, ORGAO GERENCIADOR, e a empresa ACS f,MPREENDIMENTOS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr'.51.600.250/0001-01. com sede Rua 215, n"186. Marcos
Fleire IlI. Nossa Senhora do socorro/SE. C.EP:.49152-664, neste ato, representada pelo
Sr. ALISSON CRUZ SANTOS. (solteiro). (brasilciro), lcmpresário), portador da Códula
de identidade RG 33735417- SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no 054.000.875-31.
residente c donticiliado na Rua Duzentos e Quinze, n"I86. Marctrs Freire III, Nossa
Senhora do Socorro/SE, CEP:49160-000. e. daqui por diante, dcnominada simplesmente
FOR\ECEDOR RECISTRI,DO, resolvem na forma da pela Lei Federal no I0-520,
de I 7 de julho de 2002. e suas alterações e. subsidiarianrente. pela Lei Federal n" 8.666,
de 2 I de junho de I 993, e aherações posteriores. fimtar a presL'nte ATA Df, RECISTRO
DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que
cmitiu seu parecer, conforme o paráerafo úuico do aÍigo 38 da Lei no 8.666. de 1993.
mcdiante as scguintes condições:

t. Do oB.fETo

2. D\ Vr\CULAÇÃO AO EDITAL

2. I. Este instrumento guarda inteira conÍbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 1612023 e seus Anexos, o qual é paÍe integrante e

complementar. vinculando-se, ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. D.{ VIGÊNCIA DA ATA

3. l. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

Prefeitura MunicipaI de Pàcatüba
Praça Nossa Senhora dê Louídes, S/N CentÍo, Pacatuba-SE

Tet: (79) 1343-1613 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEp:49 970-0OO

e-mail: licitaaaoepacatuba.5e. gov.br

4. D() PREÇO

l.l. A prescntc Ata tern por objeto o Sistema de Registro dc Preços para Aquisiçào funua
c parcelada de Material de Lirnpeza, Higicne. Copa e Cozirúa para atender à demanda da
PrcÍêitura Municipal de Pacaruba e exigências estabclecidas do Edital do Prcgâo
Elctrônico SRP n' 46,2023 c Anexo I dcsta Ata de Rcgistro dc Preços;



@
-1.l. Os pÍeços registrados sào R$ I1.006,E0(Onze !Iil, Seis Reais e Oitentâ Centavos).
conlorme Anexo l.

-1.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqucles existentes no mercado. cabendo ao Órgào Gerenciador convocar os
Fomecedorcs registrados para negociar o novo valor.

-1.2.1 Caso o lbmecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez lrustrada a negociação e

convocar os demais fonrecedores visando a igual oportunidade de uegociação.

4.-1. Durante o período de validade da Ata dc Rcgistro de Preços, os preços nào serào
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de nonnas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado eÍ'etuada pelo Órgão Gerenciador a época da aberhra da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantidos, inclusive se

houvcr prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de Pleços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{DOS

5. I . O Orgâo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

6.l. A empresa registrada lerá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir scus preços registrados na hipótesc de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. (l cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a
ampla det'esa. será tbrmalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha c<lmprometer a perfeita execuçào. decorrentes de caso
Íbrtuito ou de forca maior devidamentc colnprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Preíeiturâ Múnicipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-sE

Têt: (79) 1343'1611 CNPJ: 13.1í2.22210001-48 CEp: 49 970,000
e-maiL: ticitacao@pacatubâ.se. gov.br

ESTAOO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
7.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços dcverá de realizada na lmprensa
OÍlcial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n'8.666/93. até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. D.\S OBRTGAÇOF]S DO ÓnCÃO Gf.RENCt^DOR

Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nota de emperüo, a ser repassada via e-mail ou relirada pessoalmente pelo fomecedor
sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
fomecimento;
9.2 A Íiscalizaçào e o acompanharnento da execuçâo da Ata caberão a Contratante,
através de servidor designado, conr poderes para verificar se os matcriais serão entregues
de acordo com o previslo, fazer adveíência quanto qualquer falta. aplicar multas e demais
açôes necessárias a Contratada.
9.3 NotiÍicar o fomecedor de qualquer inegularidade encontrada no fomccimento do
material;
9.4 Efctuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabclecidas;
9.5 Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados pennanecem compatíveis com os praticados no mercado.

r. DAS OBRIG^ÇÕES DO tORNt-CEDOR REGtSTR.{DO

2. Manter, durante toda a vigôncia da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitaçào ou condiçôes determinadas no procedimenro da licitação que deu
origern à mesnra. sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material conforme especificação e preço registrados e na fomra
prcvista;

4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para sc obter um pcrferto fomecimento,
de Í'onna plena e satisfatóda. sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Prelbitura;
5. 8.-l Responsabilizar-se por todas as despesas, obligaçôes e tributos decorrentes do

t'ornecimento. inclusive as de natureza trabalhista, devcndo. quando solicitado.
tbmeccr a Secrctaria Municipal de Transportes, comprovante de quitação com os
órgãos competentes;

6. 8.5 Responsabilizar-se pol eventuais multas. municipais. estaduais e federais.
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento:

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo
Municipal, ou a tcrceiros decorrenles de sua culpa ou dolo na cxecução do
fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Transportes.

8. 8.7 Responsabilizar-se pela obtcnção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Ten.os de Autorizaçào quc se façam necessários à execuçào do tbmecimento:

PreÍeitura Muni<ipat dê Pacâtuba
Praça Nossâ Senhora de Lourdes, 5/N Cêntro, Pacatuba-SE

Te(: (79) 3341.ró11 CNPJ: 13. fi 2.222l000i,4E CEp: 49 970-OOO

e-mâil: ticitacaoG,pâcatuba.se.gov.br

8. I . São obrigaçôes do órgão screnciador:



@
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
9. 8.8 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o objeto finnado com a

Adrninistração Municipal, sem prévia e explessa anuência;
10. 8.9 Não realizar associaçào com outrem, cessào ou transfer€ncia totâl ou parcial,

bem como a fusào, cisào ou incorporaçào. sem prévia a expressa anuência da
Administração Municipal:

ll. 8.10 Os materiais der,erào ser cotâdos om conformidadc com as refcrências e
espcciÍicaçôes constantes deste edital. inclusive garântia contra deÍêitos. segundo
as regras da tei n" 8.0780, de l1 de selembro de 1990 - Código do consumidor.

IO. DO I-OR]'{ECINIT]NTO

10.1. O lbmecimento dos materiais licitados será realizado em conlbrmidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de SaÍrde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de
referência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabclecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusào dos seus preços no sistema dc registro. sem prejuízo das sanções prcvistas no
afi. 8l da Lei n" 8.666/93.

10.3. Os produtos serào entregues ern local designado pelo Contratante no ato do pedido,
em. no máximo.48 (quarentâ e oito) horas após a solicitação:
10.:1. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
Almoxarifado da PBEFEITURA MUNICIPAL PACATUBA.
t0.5 No caso dos materiais entregues não atender as especificaçôes do Edital e scus
Arexos a ADruDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas na ata
de registro.
10.6 Os matcriais serão recusados sc entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçào;
10.7 O reccbirncnto dos nrateliais será provisório. pala postcriores testes de
confonnidade, verificação das espeoificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta cornercial;
l0.U Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Ediul
e Temro de ret'erêncial
t0.9 A não substituiçào dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveisl
I 0. I 0 A obrigaçào do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por partc da equipe técnica do órgão
gercnciador;
I 0. l2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. D,\S PE\ \LID \DES

PreÍeitura Municipat de Pacatubà
Praça Nossa Senhorô de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: 179) ll4l- 1 ó1 I CNPJ: 1 l-1 Í2.222l0m1 - 48 CEP: 49 970-000
e-majtt ticitacao@pacatuba.§e.gov.br
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MUNICIPIO DE PACATUBA

a) Sc a Adjudicatáriâ, dentro do prazo de convocação, nào reccber a Ordem de
lornecinrento, recusar-se a fomecer o objeto licilado. apresentar documentaçào falsa
exigida pala o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. nào nranti\er
à proposta. compoltal-se de modo inidôneo oll cometer fraude Ílscal, ficará impcdida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ató 0-5 (cinco) anos, scm prejuizo
das multas previstas neste lnstrumento c tlemais cominaçôcs legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de cxecuçào. mom
no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) adr ertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustihcado

na instalâçào. sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensató a/indenizatória de 57u (cinco por cento) pelo nâo

fornccimento do objcto destc Pregão. calculada sohre o valor remanescente do Registro;
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prevista nesle Edital e nâo discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do
órgào gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência:

V) suspcnsào temporária de participar de licitação e impedimento de contrâtar
com A PREFE]TURA MUNICIPAL PACATUBAI

VI) declaraçâo de inrdoneidade para licitar e contratar oom a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos delemrinantes da punição ou ale que seja
prornovi<la a reabilitaçào, na Íbnna da Lei. perarrte a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VII) após o 20" lvigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de
recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interessc no recebimento da nota fiscalrfatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste
Instruntento.

ViII) a inadimplência da empresa regislrada. independentemente do transcurso do
pÍazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do
órgão gcrenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertilentes, poderá
implicar a imediata rcscisào ou cancclamento dcsta ata. com a aplicação das penalidades
cabír,eis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o relllanescente rnediante dispensa de licitaçào. com fulcro no art. 24.
XI. da Lei Federal no tt.666/93. observada a ordem dc classificaçào da licitaçâo e as

mesmas condições oÍêrecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
lomecirnento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo
administrativo, poderâo elas serem compensadas pelo DepaÍamellto Financciro do órgão
gercuciador, por ocasião do pagrunento dos valores devidos. nos termos dos AÍs. 368 a

,180 da Lei no 10.406. de [0 de janeiro de 2002 (Cridigo Civil):
Xl) na irnpossibilidade de compensaçào. nos temros da alínea anterior ou,

inexistindo pagamenro vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensação de valores. a
ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

Prefêiturà LtuniciDat de Pàcatuba
Praça Nossa SenhoÍa de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) l34l- 1 61 3 CNPJ: 1 1.1 t2.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-mait: licitacao@pacatuba.5e.gov.b.
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rcmancscente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data
do rccebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado lormal da decisão deÍinitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabíveis.

XII) As sançõcs acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nào,
dc acordo com a gravidade da intiaçào;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá cxceder. cumulativamentc. a l07o

(dez por ccnto) do valor registrado;
XIV) Neúuma paÍe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por moti!o de Íbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialnrentc.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação dc
uma nào exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.66ó, de 2l dejunho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificaçâo endereçada à ADJUDICATÁRlA. assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manif'estâçâo e posterior decisão da Autoridade Superior. nos teÍrnos
da lei-

I2. DO GESTOR DO ATA
I 2.1 . Orgão gerenciador da ata: Preleitura Mu-nicipal de Pacatuba. - Praça Nossa Senhora
dc Lourdcs. S/N'. Centro PACAI'UBA - Sergipe.
ll.l. t como Gestor desta Ata, GETMA HONORA'I'O DE SOUZA de acordo com o
caput do Art 67, da lci 8.666/93 que deverão acompaúar c fiscalizar a execução da
prcsentc. que deverá anotar cm registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
l2.l.Fica designado a sen'idor LaeÍe Bispo Patrício, lotado na Secretaria Municipal de
.{drninistraçào. para acompânhar e Íiscalizar execução.

13. DA PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprcnsa Oficial, na Íbrma prevista no An. l5 s\ 2" da Lei n" 8.66ó193, até o quinto dia
útil tlo môs subseqüente ao tle sua assinatura

14. DAS DTSPOSIÇÕES GERATS
13.1. Independente de sua transcriçào, o cdital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará paúe desta Ata de Registro de Preços.

t5. DO FORO
14.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de rgual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

Prefeitura Municipat de Pacâtubâ
Pràça Nossa sênhorô de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-St

Tel: Í79) 1343-1ó13 CNPJ: 13.1 12.22210001-48 CEP: 49 970-000
emait: ticitacaoopacatuba.se.gov.br

@
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nomcadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanentL'de Licitaçào deste
Município.

PACATUBA/SE. 22 dc Dezcmbro de 2023 .

MI'\ICíPIO DE PAC,ATI'BA
Óruào gcrenciador tla ARP

MANUf LL,{ AL}ÍEID.A II{.,I,RTINS SOUZA
Prefcita r.nunicipal

ALISSON CRUZ Assinado de forma digital

sÀr.rros,olcôõo8?53 1 il|+3::?)r:::í,r,
ACS EMPREENDIMENTOS LTDA

ALISSON CRUZ SANTOS
I.-ORN ECEDOR REGI STRADO
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Prefeitura Municipal de Pacâtuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro. Pacatubà-SE

Tet: 179) l34l-1ó11 CNPJ: 11.1'12.222l0001-48 CEP: 49 970,000
e-màiL: ticitacao@pacatuba.!e.g@.br
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22i1212A?3 09:31 LICIÍANEÍ- Ata de Registro de Preco

MUNIC|PIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 86

PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023

PROCESSO LICITATÓRO 46

trr.

LICITAN€T

No d a 22 cle Dêzombro dê 2023 no(â) lru lClPlO DE PACÂÍUBÂ/§E . inscÍ o(a) no CNPJ 13.112.22?/0001-48, com sod€ à Pc NoSsA SENHORA DE LOURDES
n' S/N CEP 4997G0m - Pâcâtuba-SE neíe alo legdmenro .epresêntedo por llÀllUELlA^LXÊIO J^RÍi{S SdJZA. poÊdor do CPF n" 00742738507.
RESOLVE rêgisllar prBços pârá ov€nlual aquisição em íace da apíês6ntâéo ds(s) proposta(s) da(s)6mprêsá(s) abáixo qualficáda(s):

FoÍnêcedoí: ACS EUPREEIIOa ETITOS LTOA CIIPJ: 5Í.600.250000í.0I

Rêprêsentânle: ALISSoN CRUz SANTOS

Í€leloner 179) 308t4331

E mail : emp'ee,roirneôlosacs' @gma,l. com

Endêrêçor R 2'15. 186 - MARCOS FR€|RE lll. Nossa Sêihorâ do SocoíÍo - SE - 4916G000

liom: 3 Oüantldâde: Unldeda: aÍcâ: MEYORS tlodalo: MEYORS Píeço Unitário: R§ ValoÍ Íotall
1.000,00 Unidádês 5,40 R$5.400,00

Oescrlção: Acool etilico hdíatado. EmbdâOêm dástrca de 1 lit o, com concênt-aÉo de 70% rnpm,

Item: Ou3nüdâdo: 12,00 Unldadr: Íú.rcá: LUIZ ltodolo: LUIZ PÍ€ço unltárlo: RS Vator Totât:
í6 Uniddes GONZAGA GONZAGA 9.90 RS118.80

Descriçào: Espânâdor: do tipo de pena, cabo de madeira, @mpímento õo cabo40 cm, carâcleristicâ âdicionâLs torneados e refoíçado.

Prêço Uhiiárlo: RS

2,70 RS1 0a0 cc

Descriçào: Pano de chão brânco âlgodào 100% alvejadoi mêdindo (70x50)cÍn com duâs faces e acabamento.

Item: Ouanticlade: 310 00 unide.ls:
32 Unidades

Maíca: OUALITY Modêlo:QUALITY Preço Unilário: RS

2BO RS868 00

Dêscraçào: Pâno, para llmpêzâ dê copâ, aborlo, 1007o dgodão, alvêjado, sêfi estampa, bordâs com acabamêlrto em ovoÍiock. altâ êbsorÉo, dimensôês
70 x 50 cm e peso 70 g, com variâcâo de +/- 5%.

Item
34

Quânlidâd€: 50 00 l,lnidâde:
Pâcôtes

Marca: OUALI]Y Modêlo:OUALITY

Marcâ: VELLJO Modelo:VÊLUD

Môdêlo: CONNA PÍoço unilário: RS ValoÍ Íotãl: RS40.00
:l 00

oêscrição: Pinc€l sanitárro; escovâ pâ.a limpeza sénitáía: base aríedondada de polipropileno; sem êstojo; com cerdas êm nylon sintélicot câbo de
poliprogtl€no, mêdindo minrnro 28 cÍn:

llem
31

Quâhtidâde: r00 00 (lnidade:

Unidades

47
Ouantidadc:100.00 Unidâde

Pacotês

Prâço Unirário: RS

5'10 RS255.0rl

Dêscriçào: Papel higiênico, metêriâl: celdosê virgêm. compíimênto: 30 m, lârgura: 1O cm, tipo: picotado. qúanlidade folhás: duplâ, cor: branca
câÍâcteríslrcas adrcionâis: exrâ mácjo 6 ssm pêíftrme. Pacote com 4 rolos

Itemr Quânlldâdê: 5m 0O Unldade
35 Pecotês

Marca: FA[,{lLlAR Modelo: FAMIUAR Prêço Uhitário RS

3,80 R$1.900.00

Oescrtçáo: PAPÉL TOALHA PARÀ COZ NHA - branco. maoo. ábsorv€nl€. ídha dupla, pEoLado - Pacote com 2rolosde 6otoâlhasde22x2o cm cada ume.

Itêm

37

Quântid.d€:10.00 Unldadê:
Unidades

Marca: OUALITY Modelo:QUÂLITY Prâço UnitáÍio: RS

5.65 RS565,00

https.l/dv7ísTSsmtpxS.cloudfronl.nel/repoÍts/pregao/77716/completo_relatorio_atâ_registro-preco_completo_2617135988O.htntl

Total: RS 11.006,80

1i2
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O€scriçào: Saco para lixo comum '15 lillos, rcforçado pâcote com 100 und.

llem: Ou tidadc:100,00 Unid.de: ilarca: CONNA [odolo: CONNA P.êço Unitárlo: RS

49 Unidades 7,80

Dalcriçào: VassouÍa d€ níon vessouía - com ceÍdas de nyloni com base de 60 (sessenta) centimetÍosi com cabo de madeiÍa.

ValorToiâll
R§780.00

Toral: Rl'11.006,80

As especificâÇõês lécnicâs constântgs do proc6sso ôm epigraíe, assim como lodas as obíigaçõês ê condiçÉês dêscritas na minulâ dâ Atâ d6 Rêgistro de Prêçôs e nâ

Prcposta de Píêçps intêgrám €sta ARP independênlêmentê dê t ânscriçáo.

Avalidadê deslá Ala de Registro de PÍeços é até 2211?/2021 , â.Ãnlet do dia 2211212023 .

A presente ÀÉ de Rsgistro de PEços após lida e achadâ coníorme. é assinâda pelâs partes

MANUELLA ALUEIDA I'ARÍNS SOUZÁ

PREFSTA MUÍüCIPAL

ALtssoN cRUz :::'1.Ír"r3.-Hüo'r*'
5ANTO5:0540008753 I irNros osaoooars: r

ACS Ei'lPRÊENOIitENTOS LTDÂ

51.600.250/0001-01

lÍtps.ii ovTrsTSsmtpxS.cloudíronl.net/reports/pregao/77716lcomplêto-relatorio_ata_registro_preco_complêto_26'17 T 359880. htnn Z2
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